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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 09-N

o DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO JO
NES DOS SANTOS NEVES, NO USO DAS ATRIBUI

ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ART. 12,

ALÍNEA n, DO REGULAMENTO DO IJSN, APROVADO

PELO DECRETO Nº 1.524-N, DE 16 DE MARÇO DE

1981,

RESOLVE:

1- Fica implantada, em caráter experimental e "ad referendum"

dos organismos competentes, a nova estrutura organizacio

nal do Instituto Jones dos Santos Neves, consolidada no
docum~nto que acompanha a presente Instrução de Serviço e
da qual é parte integrante.

• •
Diretor

.............m _" .... - '.1: t21.1lOU
............ 1f'1, CIP 28.uoo - w"'. -

Vitória, 22 de dezembro de 1989

2- Enquanto durar o caráter experimental da presente Instru

ção de Serviço, permanecem vigentes para efeitos formais,

sobretudo externos, os termos do Decreto nº 1.524-N, de

16 de março de 1981.

3- A presente Instrução de Serviço entra em vigor a 01 de ja

neiro de 1990 e produzirá efeitos até ulterior deliberação.



REGULAMENTO DO INSTITUTO JONES DOS SANTOS NEVES



REGULAMENTO DO INSTITUTO JONES DOS SANTOS NEVES - IJSN

TITULO I
CARACTERIZAÇÃO

Art. 1º - O Instituto Jones dos Santos Neves - IJSN - órgão de apoio ope

racional da Coordenação Estadual do Planejamento - COPLAN - de

acordo com o Decreto nº 1494-N, de 26 de novembro de 1980, é
uma entidade autárquica dotada de personalidade jurfdica de

Direito Público, com autonomia técnica, financeira e administra

tiva, nos termos do Decreto nº 1469-N, de 27 de outubro de
1980.

Art. 2º - O IJSN tem sede e foro na cidade de Vitória, gozando, no que se

refere aos seus bens, rendas e serviços, das regalias, privilé

gios e imunidades conferidas ao Estado, com prazo de duração
indeterminado ..

TITULO 11
OBJETIVOS E FINALIDADES

Art. 3º - O IjSN tem pOr objetivo o apoio ao processo de tomada de deci

são do Governo, ao planejamento governamental, na área de desen

volvimento urbano e regional, na integração intersetorial, no
assessoramento aos municfpios, na formulação de diretrizes e

propostas de planejamento urbano, bem como na identificação de

fontes de captação de recursos necessários à implantação dos

respectivos planos.



Art. 6º - O IJSN disporá da seguinte estrutura organizacional básica:

I - Nível de Direção Superior:

a) Conselho de Administração

b) A posição do Diretor-Superintendente

11 - Nível de Assessoramento:

a) Assessoria de Desenvolvimento Organizacional

111 - Nível de Gerência:
a) Conselho Técnico

IV - Nível de Execução:

a) Coordenação de Apoio ao Planejamento

b) Coordenação de Estudos Básicos

- Núcleo de Estudos Sócio-Econômicos
- Núcleo de Estudos Sócio-Cultural e Políticas

- Núcleo de Estudos de Ordenamento Espacial

c) Coordenação de Informações Básicas:

- Núcleo de Cartografia

Setor de Desenho

Setor de Mapoteca

- Núcleo de Informática

- Biblioteca

d) Coordenação de Comunicação

- Núcleo de Comunicação Organizacional

Setor de Datilografia

Setor de Recursos Gráficos

- Núcleo de Comunicação Social

e) Coordenação de Administração e Finanças

- Núcleo Administrativo

Setor de Pessoal

Setor de Material e Patrimônio

Setor de Serviços Gerais



- Núcleo Financeiro

Setor de Finanças

Setor de Contabilidade

§ 1º - A organização é constituída por Programas de Apoio ao
Planejamento Governamental com a finalidade de atender as dife

rentes fontes de demanda, através de projetos específicos.

§ 2º - A representação gráfica da estrutura organizacional bási

ca do IJSN é a constante do Anexo I deste Regulamento.

CAPíTULO 11
CONSTITUIÇÃO E JURISDIÇÃO ADMINISTRATIVA DAS UNIDADES ORGANI
ZACIONAIS

SEÇÃO I
ÓRGÃO DE DIREÇÃO SUPERIOR

Art. 7º - Ao Conselho de Administração compete:

I - Aprovar:
a} As diretrizes gerais para elaboração do Plano Anual de

Trabalho;

b) Planos e programas anuais de trabalho, orçamento-progr~

ma e suas revisões;

c) Os balanços e balancetes e relatórios da gestão no cor

respondente exercfcio;

d} Previamente convênios, intenções de contratação de em

préstimos e outras operações que resultem em endivida

menta para o IJSN;



e) Regulamento do IJSN e suas alterações;

f) Atos de organização que introduzem alterações de substân

cia no Regulamento do IJSN, submentendo-os à homologação

do Governador do Estado;

g) O Regimento de Pessoa), o Plano de Cargos e Salários e a

Política de Benefícios e Promoção do Pessoal do IJSN,

submetendo-os à homologação do Governador.

11 - Promover na autarquia o controle contábil e de legitimid~

de - por meio de jornadas de auditoria, de periodicidade e

incidência variáveis - sobre os atos administrativos rela

cionados com despesas, receitas, patrimônio, pessoal e ma

terial, nos termos dos artigos 93 e 94 e seus parágrafos

da Lei 3043/75;

111 - Mediante proposta do Diretor-Superintendente do IJSN,

criar, extinguir e alterar cargos do quadro próprio de

pessoal da autarquia, fixar-lhes os respectivos salários,

gratificações e outras vantagens, submetendo à homolog~

ção do Governador;

IV - Apreciar a proposta de alienação dos bens do ativo imobili
zado do IJSN para autorização em conformidade com a Lei;

V - Baixar seu Regimento Interno.

Art. 8º - O Conselho de Administração do IJSN possui a seguinte

ção:

composi

I - O Secretário-Chefe da Coordenação Estadual do Planejamento,

seu Presidente e membro-nato;
.

11 - O Diretor-Superintendente do IJSN, na qualidade de membro-

nato;

lI! - Um representante da Secretaria de Estado dos Transportes

e Obras Públicas;



IV - Um representante da Secretaria de Estado da Indústria, Co

mércio, Ciência e Tecnologia;

v - Um representante da Secretaria de Estado para Assuntos do

Meio Ambiente;

VI - Um representante dos servidores do IJSN.

§ 1º - Os representantes referidos neste artigo, exceto os mem

bras-natos, serão indicados ao Governador pelas respectivas

entidades, e por ele designados.

§ 2º - O Secretário-Chefe da Coordenação Estadual do Planejame~

to e o Diretor-Superintendente do IJSN, em seus impedimentos,

serão substituídos, respectivamente, peló subcoordenador da

Coordenação Estadual do Planejamento e pelo Coordenador de

Apoio ao Planejamento do IJSN e os demais pelos seus suplen

teso

§ 3º - O Diretor-Superintendente do IJSN não terá direito a vo

to nas deliberações referentes a seus relatórios, prestação de

contas e outros atos de sua responsabilidade.

Art. 9º - O Conselho reunir-se-á ordinariamente 01 (uma) vez por trimes

tre e extraordinariamente quando convocado pelo seu Presidente

ou por decisão da maioria absoluta de seus membros, sempre que

o interesse do órgão assim o exigir.

Parágrafo Único - Poderão participar das reuniões do Conselho,

sem remuneração e voto, a convite do Diretor-Superintendente do

IJSN, ou da maioria dos seus Conselheiros, Técnicos do IJSN

e outras pessoas capazes de contribuir para a elucidação dos

assuntos em discussão.



Art. 10 - As reuniões do Conselho de Administração serão secretariadas

pelo Coordenador de Administração e Finanças do IJSN.

Art. 11 - Os membros do Conselho de Administração perceberão
ções de presença, de acordo com a legislação estadual

plina a matéria.

grdtific~

que disci

Parágrafo Único - Os membros do Conselho de Administração, exc~

to os membros-natos, perderão o mandato se deixarem de compare

cer, sem causa justificada, a 02 (duas) reuniões ordinárias

consecutivas ou a 03 (três) intercaladas por ano.

Art. 12 - A duração do mandato dos Conselheiros, exceto dos membros-na

tos, será de 02 (dois) anos, permitindo apenas uma recondução

sucessiva.

Art. 13 - As reuniões do Conselho serão realizadas com o quorum mfnimo de

50% (cinquenta por cento) de seus membros, e as deliberações se

rão tomadas por maioria de votos dos membros presentes, cabendo

ao Presidente do Conselho, além do voto comum, o voto de desem

pate.

SEÇÃO 11
UNIDADE DE ASSESSORAMENTO

Art. 14 - A Assessoria de Desenvolvimento Organizacional tem como jurisd~

çâo administrativa:

I - O planejamento e operacionalização de atividades referentes

a recrutamento, seleção, treinamento, desenvolvimento do

pessoal e avaliação de desempenho;



11 - A elaboração de propostas de estruturação e

Plano àe Cargos e Salários do IJSN;

revisão do

III o planejamento das atividades nas áreas de

e benefícios sociais do IJSN;
assistência

IV - O planejamento e desenvolvimento de ações relativas a estu

dos, análises, criação, extinção e adaptações na estrutu

ração organizacional do IJ5N;

v - A proposição de procedimentos administrativos, normas, ma

nuais, formulários e demais instrumentos relativos aos méto

dos de trabalho;

VI - O estudo delllay-outslle distribuição do espaço

IJ5N.

SEÇÃO 111

ÓRGÃO DE GERENCIA

Art. 15 - Ao Conselho Técnico compete:

físico do

1 - Formular o programa de trabalho para o IJSN, a partir das

diretrizes básicas do Governo Estadual;

11 - Analisar eidentificar interfaces e consolidar os

mas de trabalho das Coordenações, objetivando a

da proposta orçamentária do IJSN;

progr~

montagem

111 Estabelecer objetivos e metas, estratégias de execução,

metodologia e equipes para a realização de estudos e prQ

jetos;

IV - Definir novos estudos de interesse para o IJSN e

sobre as linhas de pesquisas aplicadas à realidade

ba;

opinar

capix~

V - Avaliar e dar parecer sobre as propostas de captação de re

cursos para o órgão;



VI - Avaliar e propor a realização de convênios e contratos;

VII - Garantir uma interação mais estreita com a direção da

COPLAN e com as várias entidades envolvidas no programa

de trabalho do IJ5N;

VIII - Definir a política de modernização permanente do IJ5N;

IX - Avaliar e dar parecer sobre as políticas de promoção e

enquadramento de pessoal;

x - Definir a gradação do nível de prioridades que cada demanda

deve obedecer;

XI - Definir mecanismos de integração entre as diversas

des organizacionais;

unida

XII - Estabelecer mecanismos e instrumentos de integração das

ações do órgão, especificamente quanto a:

a) estudos e projetos que tenham área de interface;

b) atualização de marcos teóricos e metodológicos;

c) divulgação de trabalhos produzidos;

d) desmembramento de projetos.

XIII - Propor estratégias de articulação para fins de ne90ci~

ção política, institucional e com a comunidade;

XIV - Definir estratégias para divulgação externa e popular de

projetos;

xv - Definir a linha editorial das publicações do IJSN.

Art. 16 - O Conselho Técnico será constituído pelo Diretor-Superintende~

te e Coordenadores de Área, todos com direito a voto.

Parágrafo Único - As decisões do Conselho Técnico serão toma

das por maioria de votos, cabendo ao Presidente, além do voto

comum, o voto de desempate.



Art. 17 - O Conselho Técnico será presidido e coordenado pelo Diretor Su

perintendente.

Parágrao Único - Na ausência do Diretor-Superintendente,

selho Técnico será presidido pelo Coordenador de Apoio ao

nejamento.

o Con

Pla

Art. 18 - O Conselho Técnico reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês

e, extraordinariamente, quando convocado pelo Diretor - Superi~

tendente ou mediante solicitação de qualquer dos seus membros.

SEÇÃO IV
UNIDADES DE EXECUÇÃO

Art. 19 - A Coordenação de Apoio ao Planejamento tem como jurisdição ad

ministrativa:

I - A identificação das demandas do Governo Estadual e dos mu

nicípios, na área de desenvolvimento urbano e regional;

ep~

de ins

11 A implementação das ações que visem o assessoramento
prefeituras municipais na formulação de diretrizes

postas de desenvolvimento municipal e na elaboração

trumentos legais de planejamento urbano;

às

III A implementação dasaç6es que visem o apoio ao planej~

menta das Secretarias e demais órgãos do Governo Estadual

na área de desenvolvimento urbano;

IV - A elaboração de projetos especiais de atendimento às de

mandas prioritárias dos Governos Estadual e Munici

pais;

desenvolvimento
v - A identificação de fontes de captação de

rios à elaboração de estudos e projetos

urbano e regional;

ursos necessá



VI - A elaboração da programação anual de trabalho da Coordena

ção e sua proposta orçamentária.

Art. 20 - A Coordenação de Estudos Básicos tem como jurisdição

trativa:

I - A realização de pesquisas e estudos necessários à

são do processo de desenvolvimento estadual e sua
mática urbana e regional;

adminis

compree~

proble

11 - A realização de pesquisas e estudos sociais, econômicos,

físico-territoriais e político-institucionais, visando o

atendimento das demandas dos projetos da Coordenação de

Apoio ao Planejamento;

III - A construção, em caráter permanente, de indicadores que

levem a um entendimento da realidade estadual, como forma

de fornecer aos projetos em andamento um instrumental ne

cessário ao norteamento de suas ações;

IV - A elaboração da programação anual de trabalho da Coordena

ção, e sua proposta orçamentária;

v - O fornecimento à Coordenação de Apoio ao Planejamento do

aporte necessário à execução dos projetos, seja formulando

orientações técnicas e metodológicas, seja mobilizando re

cursos humanos para o desenvolvimento dos projetos daquela

Coordenação.

Art. 21 - A Coordenação de Informações Básicas tem como jurisdição admi

nistrativa:

I - A estruturação e manutenção de um sistema de informações b!

sicas capaz de receber, recuperar e dar tratamento estatís

tico aos dados produzidos e coletados pelos setores técni

cos do IJSN;



II - O processamento e a disseminaçâo de informações e documén

tações identificáveis com as atividades do IJSN, colaboran

do com todos os estudos e projetos em elaboração na insti

tuição;

111 A promoção de instrumentos que sejam adequados ~ manuten

ção, ao aperfeiçoamento e à expansão das informações, de

modo a atender as demandas sempre de maneira atualizada

e sistemática;

IV - O assessoramento das equipes na elaboração de metodologias

de pesquisa para a geração e localização informações

complementares, bem como análise de dados e indicadores ne

cessarios à implantação de seus programas de estudo;

v-- O aperfeiçoamento constante dos métodos de

disseminação, objetivando melhorar o acesso

produzidos no IJ5N;

documentação e

aos documentos

VI - A implementação da documentação cartográfica voltada para

os programas desenvolvidos no IJSN;

VII - O desenvolvimento das atividades de desenho e mapoteca,

garantindo o apoio operacional às atividades do IJ5N;

VIII - A elaboração da programação anual de trabalho da Coorde

nação e sua proposta orçamentária.

Art. 22 - A Coordenação de Cownicação tElTl como juri sdi ção administrativa:

I - A proposição de canais de comunicação, dentro e fora do

IJ5N, em consonância com as programações e diretrizes do

órgão, e com as políticas e diretrizes da área de Comunica

ção do governo Estadual;



11 - O assessoramento imediato ao Diretor Superintendente na

seleção e divulgação dos projetos/atividades do IJSN;

111 A manutenção de contatos permanentes com os órgãos . de

Comunicação Social visando obter informações sobre maté

rias de interesse do IJSN;

IV - A proposição de planos de divulgação de Estudos e Projetos

realizados ou em andamento no IJSN.

V - A proposição de ações, junto ao corpo de servidores visando

otimizar os fluxos de comunicação interna e o nível de re

lacionamento interpessoal visando o aperfeiçoamento das ati

vidades do IJSN.

Art. 23 - A Coordenação de Administração e Finanças tem como

administrativa:

jurisdição

I - O planejamento e a execução do controle administrativo e

financeiro do órgão;

11 - A viabilização dos recursos humanos, materiais e fianacei

ros necessários à execução das atividades técnicas do

órgão;

111 - A implementação de normas, instruções e procedimentos

administrativos necessários à maior eficiência burocráti

co-adminsitrativa;

IV - O controle e d execução orçamentária do IJ5N e dos convê

nios realizados;

V - A elaboração da Programação Anual de Trabalho da Coordena

ção e sua proposta orçamentária;

VI - A consolidação da Programação Anual de Trabalho do órgão

e a elaboração do orçamento-programa anual;

VII - A implementação das políticas de suprimento, aplicação e

desenvolviemnto de recursos humanos.



Art. 24 - O Núcleo de Estudos Sócio-Econômicos tem como jurisdição admi
nistrativa:

I - O desenvolvimento de atividades de acompanhamento permanen

te do movimento da economia do Estado em nível global, re

gional e setorial, objetivando identificar tendências, es

trangulamentos, alternativas de desenvolvimento e necessi

dades de intervenção do Estado;

11 A produção e análise de dados e indicadores sócio-econômi

cos que subsidiem o acompanhamento do desenvolvimento eco

nômico estadual;

111 - O desempenho de outras atividades correlatas e/ou comp~

tíveis com suas atribuições.

Art. 25 - O Nucleo de Estudos Sócio, Cultural e Políticas tem como juri2
dição administrativa:

I - O desenvolvimento de atividades que possibilitem o entendi

mento das mudanças que ocorrem nas instâncias social, cul

tural e política decorrentes do processo de urbanização e

do crescimento econômico estadual, objetivando indicar os

limites e possibilidades existentes para ação política do

poder público;

11 - A produção e análise de dados e indicadores sociais e polí

ticos que permitam o macroentendimento dos processos de

transformação que ocorrem no Estado;

111 - O desempenho de outras atividades correlatas

tíveis com suas atribuições.

e/ou campa

Art. 26 - O Núcleo de Estudos de Ordenamento Espacial tem como jurisdição

administrativa:

I - O desenvolvimento de atividades que visem o entendimento e

a previsão das ações públicas e privadas modeladoras do



apresentação da

espaço, bem como configuração, organização e condicionan

tes da paisagem, a fim de subsidiar a formulação de polfti

cas de intervenção no espaço urbano e regional;

11 - A análise e o parecer em projeto de parcelamento do solo

urbano, observada a legislação pertinentes;

111 - O levantamento de dados físico-territoriais básicos, para

compreensão e análise do espaço urbano;

IV - O desempenho de outras atividades correlatas e/ou compatí

veis com suas atribuições.

Art. 27 - O NJcleo de Cartografia tem como jurisdição administrativa:

I - A elaboração, divulgação, fornecimento e a atualização da

base cartográfica única para fins es~atísticos do estado do

Espírito Santo;

11 - O apoio na elaboração dos mapas temáticos e analíticos pro

duzidos no IJSN;

111 O planejamento, execução e análise de projetos e ativida

des diretamente ligadas ao desenvolvimento da cartografia

do Estado;

IV - A definição e o controle dos padrões de

cartografia produzida pelo órgão;

V - O desenvolvimento das atividades de desenho e mapoteca den

tro de normas e padrões estabelecidos pelo IJSN;

VI - O desempenho de outras atividades correlatas e/ou compati

veis com sua função.

Art. 28 - O Núcleo de Informática tem como jurisdição administrativa:

1 - A recuperação e o tratamento estatístico das

produzidas no IJSN;

informações



11 - O aperfeiçoamento das técnicas de manutenção e expansão

das informações, visando um melhor atendimento às deman

das;

111 o assessoramento às demais áreas do IJ5N na

de metodologias de pesquisa para geração e

de informações, bem como análise de dados e

elaboração

localização
indicadores,

IV - A informatização das informações e procedimentos adminis

trativos do IJ5N;

v - O desenvolvimento de outras atividades correlatas e/ou com

patfveis com sua função.

Art. 29 - A Biblioteca tem como jurisdição administrativa:

I - A organização e manutenção das atividades de biblioteca e

documentação;

11 - A atuação como centro de intercâmbio de informações corren

tes e documentárias;

111 - A definição e o acompanhamento do sistema de atendimento

ao usuário relativo à informação, empréstimo e cobrança

de documentos e material impresso, pertencentes ao seu

acervo;

IV - A promoção de levantamentos de forma sistemática e freque~

te junto aos usuários com vistas a identificar as obras,

livros, documentos e publicações em geral de interesse do

IJ5N;

V - A organização e manutenção de forma atualizada do

de matérias publicadas de interesse do órgão;

arquivo

VI - O apoio ~ equipes do IJ5N na pesquisa e obtenção da biblio

grafia necessária aos projetos e estudos;

VII - O desempenho de outras atividades correlatas e/ou

tíveis com sua função.

compa



Art. 30 - O N~cleo de Comunicação Organizacional tem como

administrativa:
jurisdição

I - A consolidação de um planejamento do uso da comunicação or

ganizacional de forma participativa, a partir dos aspectos

motivacionais;

11 A elaboração de programas de estímulo a comunicação organ~

zacional;

111 - A criação de planos e programas relações interpessoais

e interorganizacionais de acordo com as especificidades

do IJSN;

IV - A implementação de rotinas, na configuração do processo de

comunicação organizacional, e o desenvolvimento das ativi

dades de datilografia e recursos gráficos;

V - A proposição de normas e padrões gráficos e o estabelecimen

to de prioridades no tocante aos trabalhos de datilografia

e programação visual;

VI - O desempenho de outras atividades correlatas

tíveis com sua função.

Art. 31 - O Núcleo de Comunicação Social tem como jurisdição

tiva:

e/ou campa

administra

I - A implementação de um programa de divulgação do IJSN, expl~

citando as linhas editoriais, filosofia e procedimentos à

uniformização da divulgação junto aos veiculas de comunica
ção de massa, procurando, ainda, facilitar o trabalho de

imprensa e assumindo o controle da veiculação de informa

ções de interesse;



11 - A aferição, junto a comunidade, do grau e da natureza de

aceitação do IJSN, utilizando, para isso, mecanismos apro
priados;

111 - O desempenho de outras atividades compatíveis e/ou corre

latas com sua função.

Art. 32 - O Núcleo Administrativo tem como jurisdição administrativa:

I A operacionalização de atividades referentes a recrutamen

to, seleção, treinamento desenvolvimento do pessoal e ava

lização de desempenho;

11 - O planejamento e operacionalização de atividades

tes à administração de pessoal, compeendendo os

de registro, documentação, folha de pagamento e

to de contribuições sociais e outras;

referen

serviços

recolhimen

111 - A operacionalização de atividades nas áreas de

cia e beneficios sociais do órgão;

assistên

IV - O planejamento, operacionalização e coordenação das ativi

dades de aquisição, recebimento, guarda, distribuição, co~

trole e venda de material e patrimônio do IJ5N, obervando

a legislação e normas pertencentes;

V - A organização dos serviços de recebimento, registro, distrl

buição, expedição, classificação e arquivo de documentos;

VI - A organização, operacionalização e coordenação das ativida

des referentes a serviços gerais e de apoio;

VII - A coordenação e acompanhamento da manutenção do cadastro

físico dos bens patrimoniais do IJSN;

VIII - O desempenho de outras atividades correlatas e/ou com

patíveis com suas atribuições.



11 - O arquivamento, dentro das normas específicas, dos levan

tamentos aerofotogramétricos e o material relativo a senso

riamento remoto, mantendo-os em disponibilidade;

111 - O desenvolvimento de outras atividades correlatas.

Art. 36 - O Setor de Datilografia tem como jurisdiç~o administrativa:

I - A orientação e a execução dos trabalhos de datilografia de

documentos e correspondência do IJSN, conforme normas e p~

drões vigentes, observada a escala de prioridades emanda do

núcleo;

11 - O contato permanente com os autores e/ou coordenadores p~

ra perfeita produção dos trabalhos solicitados;

111 - A revisão de todos os trabalhos datilográficos executados

pelo setor;

IV - A classificação e o arquivo dos originais dos

datilografados pelo setor;

documentos

v - O desenvolvimento de outras atividades correlatas.

Art. 37 - O Setor de Recursos Gráficos tem como jurisdição administrativa:

I - A organização e a operacionalização das atividades de im

pressão gráfica, reprodução xerográfica e heliográfica e

encardenação de documentos, observada a escala de priorid~

des emanada do núcleo;

11 - O desenvolvimento de outras atividades correlatas.



Art. 38 - O Setor de Pessoal tem como jurisdição administrativa:

I - A coordenação, organização e operacionalização das ativida

des relacionadas com a formalização, o pagamento, a admissão

e demissão de servidores do IJSN;

11 - O cumprimento da legislação trabalhista;

111 - O apoio na execução de programas de administraçãoe recu~

50S humanos;

IV - A execução das atividades de registro de empregados, assen

tamento de férias, licenças, atualização de carteiras de

trabalho;

V - A manutenção do arquivo de leis, decretos, atos e portarias

inerentes à administração de pessoal;

VI - A atualização do cadastro dos servidores do IJSN;

VII - O contato permanente com órgãos relacionados com a admi

nistração de pessoal;

VIII - A elaboração de guias de pagamento de encargos sociais,

tributários e outros documentos inerentes aos descontos

efetuados na folha de pagamento;

IX - O desenvolvimento de outras atividades correlatas.

Art. 39 - O Setor de Material e Patrimônio tem como jur sdição administra

tiva:

I - A pesquisa de preços e a aquisição de materiais após aprov~

ção superior e em estreita observação à legislação pertine~

te;

11 - A elaboração e a atualização do cadastro de fornecedores

do IJSN;

111 - A participação no processo de licitação para aquisição de

material e equipamentos;



IV - O recebimento, conferência, estocagem e distribuição dos

materiais adquiridos,observando as normas e instruções em

vigor, enviando ao Setor de Contabilidade e Finanças a do

cumentação pertinente;

V - A organização e funcionamento do almoxarifado;

VI - O cálculo e atualização dos níveis de estoque máximo, mini

mo e de reposição para os itens de consumo regular;

VII - O tombamento, alocação, fiscalização e conservação do p~

trimânio do IJSN;

VIII - A elaboração anual do inventário de patrimônio do

para confrontação junto ao Setor de Contabilidade

nanças;

IJSN,
e Fi

IX - O cálculo da correção monetária e a análise da depreciação

dos tens do ativo imobilizado, juntamente com o Setor de

Contabilidade e Finanças;

X - As providências após autorização superior para venda dos

bens e equipamentos inservíveis;

XI - O desenvolvimento de outras atividades correlatas.

Art. 40 - O Setor de Serviços Gerais tem como jurisdição administrativa:

I - A organização e operacionalização dos serviços de manuten

ção, limpeza e vigilância das dependências do IJSN;

11 - As providências para reparos nas instalações das dependê~

eias do IJSN, e seu acompanhamento, assim como a recuper~

ção de todos os equipamentos, máquinas e utensílios;

lI! - A recepção a visitantes que acorrem ao IJSN, prestanórlhes

informações e fazendo o encaminhamento necessário;

IV - A responsabilidade pela operação e manutenção do sistema

telefônico do IJSN;



v - A responsabilidade pelo atendimento às solicitações de

transportes para cumprimento das atividades do IJ5N, cuidan

do para que os veículos sejam entregues sempre em perfeito

estado de funcionamento, conservação e limpeza;

VI - O controle das atividades inerentes ao desempenho das

tarefas dos motoristas do IJSN;

VII - A atualização dos registros, emplacamento, seguros e ou

tros documentos necessários à utilização dos veículos do

IJSN;

VIII Os serviços de recebimento, expedição, protocolo

culação de toda a correspondência do IJSN;

e cir

IX - O desenvolvimento de outras atividades correlatas.

Art. 41 - O Setor de Finanças tem como jurisdição administrativa:

I - Abrir e encerrar o Exercício Financeiro;

11 - Emissão e cancelamento de empenhos, notas de pagamentos e

cheques;

111 - Acompanhamento da Execução Orçamentária do IJSN;

IV - Acompanhamento das receitas, controle e quitação

pesas financeiras do IJSN;

das des

v - Registro de débitos e créditos no Movimento Diário de Banc~

VI - Elaborar a conciliação bancária;

VII - Elaborar prestação de contas de diárias e de

de fundos;

supri

VIII - O desenvolvimento de outras atividades correlatas.

Art. 42 - O Setor de Contabilidade tem como jurisdição administrativa:



I - Classificar os fatos para registro contábil

adotados ou que vierem a ser adotados pela
liando os registros e demonstrações;

pelos processos

Autarquia, va

11 - Escriturar os fatos relativos ao patrimônio e às: variações

patrimoniais do IJSN, mantendo a escrituração permanente

em dia;

III - Abrir e encerrar o exercício contábil;

IV - Responsabilizar-se pela formal ação, guarda, manutenção

e destruição - esta quando previamente autorizada pelo

poder competente - dos livros e outros meios de registro

contábil, bem como dos documentos relativos à vida patrl

monial da Instituição;

V - Elaborar os balancetes e demonstrativos do movimento por

contas ou grupos de contas, obedecidas as formalidades le

gais e os princípios de contabilidade geralmente aceitos;

VI - Levantar os balanços orçamentário, financeiro e patrimQ

nial, às épocas próprias, observando os métodos em vigor;

VII - Promover a conciliação regular de contas da Autarquia;

VIII - O desenvolvimento de outras atividades correlatas.

CAPiTULO 111
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES DOS OCUPANTES DE CARGOS DE
DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO.

Art•. 43 - Ao Diretor-Superintendente compete:

I - Articular-se e definir estratégias de articulação política,

junto a entidades públicas e privadas, nos assuntos de in

teresse do IJSN;



11 - Coordenar e dirigir as atividades do IJSN e representá-lo

ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo para

isso constituir procuradores ou mandatários, inclusive de

legar competências, quando julgar necessário, no âmbitó de

sua ação;

lU Firmar convênios, acordos, ajustes, contratos ou quaisquer

instrumentos que criem obrigação para o IJSN, com pessoas

físicas ou jurídicas;

IV - Definir, junto com o Conselho Técnico,as diretrizes para o

planejamento da ação do IJSN a médio e longo prazos;

V - Submeter ao Conselho de Administração a programação anual

de trabalho e o orçamento anual do IJSN;

VI - Promover a interação com órgãos financiadores definidos

no plano de captação de recursos, para negociação de novos

projetos;

VII Manter permanente integração com entidades públicas e pri

vadas que tenham correlação com as atividades e projetos

em andamento no IJSN;

VIII - Encaminhar ao Conselho de Administração o plano de capt~

ção de recursos do IJSN para conhecimento;

IX - Cumprir e fazer cumprir as deliberações do

Administração;

Conselho de

x - Nomear comissão de licitação que lhe será subordinada, de

acordo com a indicação do Coordenador de Administração e

Finanças, bem como homologar as licitações apresentadas;

XI - Analisar, j nto ao Conselho Técnico, os balancetes mensais,

balanço anual e prestação anual de contas e sutm:tê-los ao

Conselho de Administração, em tempo hábil, fornecendo as

informações e documentos que lhe forem solicitados;



Governador

XII - Autorizar todos os pagamentos bem como assinar cheques r~

ferentes às despesas de capital, de custeio e de pessoal

do IJ5N, segundo as normas vigentes;

XIII - Solicitar ao presidente do Conselho de Administração ses

sões extraordinárias para análise de assuntos da admi

nistração;

XIV - Propor ao Conselho de Administração fixação e alterações

do Plano de Cargos e Salários do IJSN, bem como a formul~

ção de políticas de benefícios e promoção do pessoal;

xv - Manter o Secretário-Chefe da Coordenação Estadual do Plan~

jamento informado do andamento dos programas em desevolvi

mento do IJSN;

XVI - Impor sanções de ordem disciplinar aos servidores do IJSN

de conformidade com a legislação vigente;

XVII - Despachar assuntos de sua competência com o

e/ou Secretário-Chefe da COPLAN;

XVIII - Aprovar a alienação de bens do ativo imobilizado do IJS~

submetendo-a à apreciação do Conselho de Administração

para autorização, em conformidade com a Lei;

XIX - Convocar e presidir as reuniões do Conselho Técnico;

xx - Prover os cargos e funções do IJSN, bem como baixar todo e

qualquer ato interno;

XXI - Desempenhar outras atividades correlatas e/ou compatíveis

com sua função;

Parágrafo Único - O Diretor Superintendente em suas faltas e i~

pedimentos será substituído pelo Coordenador de Apoio ao Plane

jamento.



Art. 44 - Ao Chefe da Assessoria de Desenvolvimento Organizacional com

pete:

I - Assessorar o Diretor-Superintendente e o Conselho Técnico

nos assuntos diretamente ligados ~ administraç~o de recur

sos humanos e organizaç~o e métodos do IJSN;

11 - Coordenar, acompanhar, controlar e avaliar as atividades

desenvolvidas pela Assessoria visando a otimização dos ob

jetivos do IJSN;

IIr - Administrar o pessoal lotado na Asessoria;

IV - Sugerir o nome de seu substituto em seus impedimentos.

Art. 45 - Ao Assessor Jurídio compete:

I - Assessorar o Diretor-Superintendente no que tange aos aspe~

tos jurídico-institucionais que os .projetos e atividades

em andamento no órgão possam demandar;

11 - Planejar e supervisionar a formalização de atos legais

rotineiros do IJSN e demais atos administrativos a serem

expedidos;

111 - Oferecer redação final às minutas de atos normativos,

convênios, acordos, ajustes, procurações, petições e de

mais documentos necessários às situações jurídicas do

IJ5N, adequando-os às normas jurídicas e administrativas

pertinentes;

IV - Realizar a análise jurídica das solicitações formuladas ao

IJSN, e que lhe forem submetidas, emitindo pareceres, el~

borando relatórios e praticar os demais atos correlatos;

V - Assessorar o Diretor no cumprimento das obrigações

do órgão;

legais

VI - Desenvolver as atividades necessárias à sistematização de

informações jurídicas, inclusive bibliográficas, para as

segurar o desempenho das demais atribuições básicas da As

sessoria e para informação e orientaç~o permanente às

demais unidades do IJ5N;



VII - Questionar, defender e propor situações jurídicas de

acordo com o Diretor-Superintendente do IJSN;

VIII - Representar o IJSN ativa ou passivamente em juízo pera~

te os tribunais ou fora deles nos casos contenciosos,

administrativos ou amigáveis, por delegação do Diretor

Superintendente;

IX - Conduzir sindicâncias e inquéritos administrativos

dos instaurar pelo Diretor-Superintendente;

x - Firmar a orientação jurídica a ser seguida pelo IJSN;

manda

XI - Exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Di

retor-Superintendente desde que compatíveis com suas fun

ções.

Art. 46 - Ao Coordenador de Apoio ao Planejamento compete:

I - Participar das reuniões periódicas e extraordinárias do

Conselho Técnico;

11 - Gerenciar o Programa de Apoio ao Planejamento

tal ;

Governamen

111 - Captar demandas dos órgãos e Secretarias do Governo Esta

dual e das Prefeituras Municipais e encaminhá-las ao Con

selho Técnico para verificação das possibilidades de aten

dimento, de acordo com as prioridades governamentais exis

tentes;

IV - Promover junto aos demais Coordenadores a integração e

compatibiliza~õ teórico-metodológica dos diversos proje

tos e/ou atividades elaborados e desenvolvidos pelo IJ5N;

v - Substituir o Diretor-Superintendente nos seus impedimentos

legais e eventuais;

VI - Identificar pontos de estrangulamento e tomar as medidas

que se fizerem necessárias a fim de assegurar a integração

dos diversos programas entre si e com as demais atividades

do órgão;

VII Propor a criação de mecanismos institucionais de suporte
ao planejamento do desenvolvimento urbano e regional;



VIII - Propor mecanismos de articulação e articular-se

camente, de acordo com as diretrizes do órgão,

a identificação de demandas e a viabilização e

ção de projetos;

politl

visando

divulg~

IX - Encaminhar para análise do Conselho Técnico a programação

de trabalho da Coordenação;

X - Efetuar controle periódico do cumprimento dos cronogramas

físicos e financeiros dos projetos em elaboração na Coorde

nação;

XI - Prestar informações e assessorar o Diretor-Superintendente

no conhecimento dos projetos e articulações políticas em

andamento;

XII - Propor a realização de convênios e contratos para fins de

cooperação técnica, captação de recursos e consultoria;

XIII - Desempenhar outras atividades compatíveis com sua funçã~

Art. 47 - Ao Coordenador de Estudos Básicos compete:

I - Participar das reuniões periódicas e extraordinárias do Con

selho Técnico;

11 - Absorver as demandas da Coordenação de Apoio ao Planejame~

to e orientar os estudos e pesquisas para o suprimento das

mesmas;

111 - Promover a integração e compatibilização teórico-metodol~

gica dos diversos estudos elaborados na Coordenação e

nas demais unidades do órgão;

IV - Identificar pontos de estrangulamento e tomar

se fizerem necessárias a fim de assegurar a

dos diversos estudos entre si e com as demais

do IJSN;

medidas que

integração

atividades

V - Efetuar controle periódico do cumprimento de metas e crono

gramas financeiros dos estudos em elaboração na Coordena

ção;

VI - Encaminhar para análise do Conselho Técnico a programação

de trabalho da Coordenação;



VII - Propor a realização de convênios e contratos para fins·

de cooperação técnica, captação de recursos e consultori~

VIII - Desempenhar outras atividades compatíveis com sua função;

Art. 48 - Ao Coordenador de Informações Básicas compete:

I - Participar das reuniões períodicas e extraordinárias do Con

selho Técnico;

11 - Promover a constante integração das atividades da Coordena

ção entre si e com as demais unidades do órgão;

111 - Coordenar e controlar a manutenção do sistema de informa

ções básicas, visando garantir o fluxo contínuo e adequ~

do de informações pertinentes às atividades do órgão;

IV - Propor a realização de convênios e contratos para fins de

cooperação técnica, captação de recursos e consultoria;

V - Supervisionar e apoiar a elaboração dos trabalhos cartogr!

ficos produzidos no órgão;

VI - Elaborar a programação de trabalho da Coordenação e encami

nhar para análise do Conselho Técnico;

VII - Desempenhar outras atividades compatíveis com sua funçã~

Art. 49 - Ao Coordenador de Comunicação compete:

I - Participar das reuniões periódicas e extraordinárias do Con

selho Técnico;

11 Promover a constante inte ação das atividades da coorde

nação entre si e com as demais unidades do IJ5N;

III - Propor a realização de convênios e contratos para fins de

cooperação técnica, captação de recursos e consultoria;

IV - Encaminhar para análise do Conselho Técnico a programação

de trabalho da Coordenação;

V - Oferecer às unidades do IJSN o apoio necessário na área de

comunicação e recursos audiovisuais, possibilitando uma p~

dronização redacional e visual dos trabalhos do órgão;



VI - Coordenar a elaboração de pesquisas e a realização de de

bates e programas de estimulo ao desenvolvimento da comuni

cação organizacional;

VIr - Coordenar a elaboração de programas de relações

soais e interorganizacionais de acordo com as

dades do IJSN;

interpe~

especific~

VIII - Desempenhar outras atividades compatíveis com sua função.

Art. 50 - Ao Coordenador de Administração e Finanças compete:

I - Participar das reuniões periódicas e extraordinárias do Con

selho Técnico;

11 - Administrar os recursos materiais e financeiros, visando

maior otimização no suprimento dos recursos necessários ao

funcionamento das atividades do órgão;

III - Promover a constante integração das atividades da Coorde

nação entre si e com as demais unidades do órgão;

IV - Implantar normas, instruções e procedimentos administrati

vos necessários à eficiência e eficácia da dinâmica fun

cional do órgão, em consonância com a Assessoria de Desen
volvimento Organizacional e o Conselho Técnico;

v - Supervisionar o controle administrativo e financeiro do

IJSN;

VI Administrar as atividades de pessoal de acordo com a poli

tica de Recursos Humanos do IJ5N;

VII - Propor a realização de convênlos e contratos para fins

de cooperação técnica, captação de recursos e consulto

ria;



VIII - Propor ao Diretor-Superintendente, para nomeação, a

composição da Comissão de Licitação;

IX - Prestar informações e assessorar o O:iretor-Superinteriden

te nas questões ligadas à área administrativa;

x - Encaminhar para análise do Conselho Técnico a

de trabalho da Coordenação;
programação

XI - Desempenhar outras atividades compatíveis com a sua fun

ção.

Art. 51 - Ao Responsável Técnico por Projeto compete:

I - Elaborar propostas técnicas para atendimento às demandas

e encaminhá-las para apreciação do Conselho Técnico;

11 - Coordenar e controlar o desenvolvimento e manutenção do

projeto;

III Assegurar a compatibilidade do projeto com os

sos da organização;

compromi2.

IV - Manter a qualidade técnica dos serviços prestados pela

equipe compenente do projeto;

v - Manter o projeto dentro dos cronogramas físico e financeir~

VI - Sugerir o nome de seu substituto em seus impedimentos;

VII - Desempenhar outras funções que lhe forem atribuídas pela

Coordenação.

Art. 52 - Ao Gerente de Núcleo compete:

I - Administrar o pessoal lotado em seu núcleo;

11 - Definir tarefas, coordenar, acompanhar, controlar e ava

liar as atividades desenvolvidas pelo pessoal lotado no

núcleo, visando a otimização dos objetivos do IJ5N;



III - Coordenar a ação das unidades de modo a manter uma uni

formidade na execução da programação de trabalho do
IJSN;

IV - Cumprir e fazer cumprir, no âmbito de sua competência, as

normas vigentes no IJSN;

v - Sugerir o nome de seu substituto em seus impedimentos;

VI - Zelar pelo uso e conservação dos equipamentos e

ç6es que lhe forem entregues pelo IJ5N;

instala

VII - Identificar as necessidades de treinamento do pessoal

alocado no núcleo e nos setores e propor à coordenação a

realização do mesmo;

VIII - Desempenhar outras funções que lhe forem atribuídas pela

Coordenação.

Art. 53 - Às Secretárias do Diretor-Superintendente e dos

compete:

Coordenadores

I - Redigire datilografar correspondência interna e externa e

arquivar documentos;

11 - Manter registro de entrada e saída de documentos e/ou prQ

cessas da unidade de trabalho;

111 - Marcar e confirmar audiências;

IV - Organizar agenda colocando os assuntos em ordem de priori

dade e convocar pessoal para reuniões, de acordo com a

chefia;

V - Atender, efetuar ligações telefônicas e recepcionar pessoas

que se dirigem à chefia;

VI - Desempenhar outras atribuições que lhe forem

desde que compatíveis com suas funções.

cometidas



Art. 54 - Ao Chefe de Setor compete:

1 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das atribuições

tor;

11 - Administrar o pessoal lotado no setor;

do se

111 - Cumprir e fazer cumprir, no âmbito de sua

as normas vigentes no IJ5N;
competência,

IV - Manter integração dentro do setor e com as outras unida

des administrativas, de modo a obter uma ação conjunta no

cumprimento de suas atribuições;

v - Sugerir o nome de seu substituto em seus impedimentos;

VI - Zelar pelo uso e conservação dos eqyipamentos e instala

ções que lhe forem entregues pelo IJSN;

VII - Desempenhar outras atribuições que lhe forem cometidas,

desde que compatíveis com suas funções.

TITULO IV
ADMINISTRACAO FINANCEIRA E PATRIMONIAL

Art. 55 - O patrimônio do IJSN se constitui de todos os bens

no Decreto nº 83l-N de 07/05/76 a ele incorporados

Decreto nº 1469-N de 27/10/80 e regulamentado pelo

l524-N de 16/03/81.

descritos

através do

Decreto nº

Art. 56 - O IJ5N goza dos privilégios inerentes à Fazenda Pública confor

me o § 2º do art. lº do Decreto 1469-N de 27/10/80.

Art. 57 - Extinguindo-se a autarqui~ seus bens reverterão ao

do Estado.

Patrimônio



Art. 58 - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil.

Art. 59 - O IJ5N obrigatoriamente levantará seu balanço patrimonial, fi
nanceiro e orçamentário até o dia 31 de dezembro de cada ano,

para todos os fins de direito.

Art. 60 - As contas do IJ5N estão sujeitas a exame e julgamento pelo Tri

bunal de Contas do Estado e outros órgãos no que concerne à

aplicação dos recursos financeiros.

Art. 61 - O orçamento do IJSN será uno, anual e compreenderá todas as re

ceitas e despesas em forma de Orçamento-Programa.

TITULO V
DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITORIAS

Art. 62 - Até que se defina o regime jurídico único previsto na Consti

tuição Federal, os servidores do IJ5N serão regidos pela Canso

lidação das Leis do Trabalho, por sua legislaçâocomplementar e p~

lo Regimento de Pessoal do IJ5N.

Art. 63 - O cargo de Diretor-5uperintendente será preenchido por indica

ção do Secretário-Chefe da Coordenação Estadual do Planejamento

- COPLPN - e nmeado pe 10 Governador do Estado.

Art. 64 - As funções gratificadas necessárias à operacionalização da es

trutura organizacional do IJ5N são as constantes do Anexo 11,

que integra este regulamento.

Art. 65 - O exercício das funções gratificadas será atribuído a servido

res do quadro permanente do IJ5N ou àqueles que estejam oficial

mente à disposição do órgão, sendo designados pelo Diretor - 5u

perintendente.



Art. 66 - Os valores de remuneração mensal pelo exercício de função gr~

tificada serão propostos pelo Diretor-Superintendente do IJSN,

apl"ovados previamente pelo Conselho de Administração e fixados

pela nta Estadual de Política Salarial - JEPS-,atrav~s de

Resolução a ser homologada pelo Governador do Estado.

Art. 67 - O servidor do IJ5N que vier a exercer a responsabilidade técni

ca por projeto, integrante do Programa de Apoio ao Planejamento

Governamental, e definido no art. 49, fará juz a uma gratific~

ção mensal, cujo valor será definido pelo Conselho de Adminis

tração do IJSN e aprovado pela JEPS.

Art. 68 - As gratificações a que se referem o artigo 64, não integram o

salário do servidor, sendo de natureza transitória e devidas,

apenas, enquanto o servidor estiver no seu exercício.

Art. 69 - O IJSN poderá estabelecer .contratos, convenções, convênios ou

acordos com entidades públicas ou privadas para atendimento às

suas peculiaridades administrativas obedecidas as disposições

da legislação vigente submetendo à aprovação do Conselho de Ad

ministração, nos casos que resultem em endividamento para o

órgão.

Art. 70 - O IJSN poderá contar com a colaboração de servidores da admi

nistração direta e indireta do Estado, colocados à sua disposi

ção, observando-se o que dispuser a legislaçâo vigente.

Art. 71 - Fica estabelecido o prazo de até 60(sessenta) dias, a contar

da data de publicaçâo deste Regulamento, para que o Diretor-

Superintendente do IJSN promova todas as medidas administrati

vas necessárias à implantaçâo da nova estrutura organizacional

nele previstas.



Art. 72 - Qualquer alteração neste Regulamento dependerá de ato do Gove~

nadar do Estado, mediante proposta do Diretor-Superintendente

do IJSN, ouvidos os setores técnicos competentes ~ad referendum'

do Conselho de Administração.

Art. 73 - Os casos omissos deste Regulamento serão decididos pelo Dlretor~

Superintendente doIJSN, "ad referendum" do Conselho de Admi

nistração, dentro dos limites de suas competências.

Art. 74 - O presente Regulamento entra em vigor na data de sua publicaçã~

revogadas as disposições em contrário.

,-



ANEXO 11, a que se refere o art.64 deste Regulamento

FUNÇOES GRATIFICADAS DO IJSN

,-

TíTULO DA FUNÇAO QUANTITATIVO VALOR DE REFERÊNCIA*

. Coordenador 05 30% TNS 111- G

. Gerente de Núcleo 10 30% TNS 11 - J

Chefe da Assessoria de
Desenvolvimento Organi
zacional 01 30% TNS 11 - J

Assessor 01 30% TNS 11 - J

Chefe de Setor 09 30% Aux. Técnico - J

Secretária 06 30% Aux. Técnico - J

Gratificação Dor responsabilidade técnica de Projetos

Valor= 30% TNS 11 - J

*Esses valores tem como referência a tabela salarial em

vigor no IJ9L



~ Art. 33 - O Núcleo Financeiro tem como jurisdição administrativa:

I - A administração das disponibilidades financeiras, dos seg~

ros, e do patrimônio do IJSN;

II - O controle da execução orçamentária do IJSN;

III - A organização, execuç~o e coordenação das atividades con

tábeis da instituição;

VI - A consolidação do orçamento-programa anual do órgão;

Art. 34 - O Setor de Desenho tem como jurisdição administrativa:

V - O acompanhamento nas auditorias ou inspeções do Tribunal de

Contas do Estado;

compatíveis

IV - O apoio na elaboração dos cronogramas financeiros de proj~

tos e o acompanhamento dos mesmos;

VII - O desempenho de atividades correlatas e/ou

com sua função.

I - Confeccionar os mapas ou trabalhos relativos

nico demandados pelos estudos e projetos em

to do IJSN, observada a escala de prioridades

núcleo;

a desenho téc
desenvolvimen

emanada do

II - Obedecer e manter-se atualizado com as normas da ABNT;

III - O desenvolvimento de outras atividades correlatas.

Art. 35 - O Setor de Mapoteca tem como jurisdição administrativa:

I - O arquivamento de todo material relativo a desenho técnico

e cartografia, produzidos ou não no IJSN, de forma siste

matica, mantendo-a em disponibilidade;
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